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LEI N9 1.634/72 
de 08 de junho de 1 97 2 

A Câmara Municipal de são José dos Cam 
pos aprova e eu sanciono e p r omulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - A receita proveniente das mul 
tas impostas por infração das leis e regulamentos municipais fica de~ 
tinada a serviços de assistência social aos menos favorecidos . 

Artigo 29 - A receita de que trata o artigo 
19 desta lei será distribuída, de ac(;rdo com a sua destinação atra 
vés de Órgãos oficiais ou entidades i d(;neas e legalmente constituídas. 

Artigo 39 - Esta lei entrará e·m vigor na d~ 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são José dos Cam 
pos, 08 de junho de 1972. 

~~idf;) 
Sérgio Sobral de liveira 

Prefeito M nicipal 

Registrada e publicada no Departamento de 
Administração, aos oito dias do mes de junho do ano de mil novece~ 
tos setenta e dois. 

fu Terezinha do · ntos KÓjio 
R esp. p/Exp. do ep. de Adm. 
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